
Secretária Municipal da Planejamento e Gestão Fiscal

ASSUNTO: contratação emergencial de empresa especializada no
fornecimento de cestas de alimentos pata distribuição gratuita as famílias
mais carentes do município de Monção/MA.

AMPARO LEGAL: artigo 24, inciso IV, da Lei n 8.666/93.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Contraio.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

bem ou serviço para distr ibuição gratuita.

RATIFICO a Dispensa de Licitação respaldada no artigo 26, da Lei n
8.666/93 e alterações posteriores, e AUTORIZO a contratação emergencial
de empresa especializada no fornecimento de cestas de alimentos para
distribuição gratuita as famílias mais carentes do município de
Monção/MA. A aquisição e/ou prestação dos serviços será feita pela
empresa/firma A. A. COSTA SANTOS COMERCIO - ME, inscrita no CNPJ/MF
n 05.159.068/0001-31, sediada na Rua Rio Branco. n 145, Bairro Centro,
Monção/MA, com valor íotal se perfazendo em R5 104.000,00 (cento e
quatro mil reais).

Monção (MA). 07 de abril de 2020.



Este Ratificação fui puMicada cm data de 07/0*2020. por
atira^o nos átiius  Ju Prefei tura  Municipal  de Mont^o - MA,
em local de fécil acesso ao pàfil ico, cujo procedimento,
encontra amparo na Cunsülu Lçâo do Estado do Maran^ão e na
Lei Orgftaka do Mouicipio de MonçSo - MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO  Objeto
contratação emergencial de empresa

especializada no fornecimento de cestas de

alimentos para distribuição gratuita as famílias
mais carentes do municipio de Monçào/MA.

VaJor total: RS 104.000,00 (cento e quatro mil
reais). Recurso 02.15 Sec. Mun. de Assistência

SocialedaMulher;

OS 122.0106.2061.00003.3.90.32.00 material,

bem ou serviço para distribuição gratuita.

Considerando que foram atendidas as

prescrições legais pertinentes, ratifico com

fundamento no art. 26 da Lei n 8.666/93, a

Dispensa n" 07/2020/CCL/PMM, a firma A. A.

COSTA SANTOS COMERCIO - ME, inscrita
no CNPJ/MF n" 05. i  59.068/0001-31. Publique-

se, para ciência dos interessados, observados as

normas legais e alterações posteriores. Kedma

Oliveira Nussrala - Secretária Municipal de

Planejamento e Gestão Fiscal. Monção (MA),

07 de abril de 2020.


